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Autor: Vereador Elias Damus 

Concede prazo para regularização de 
prédios 1 acréscimos e reformas 1 
concluidas ou não, sem licença ou -
em desacordo com o projeto aprovado 
e dâ outras providências.-

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICirAL DE ARARAQUARA , 
Estado de são Paulo, tendo em vista a sanção tâcíta do Pre 
feito Municipal; promulga nos termos do artigo 57,par~grafÕ 
a~. da Lei Orgânica do Município de Araraquara, a seguinte 
lei: 

Artigo 1~ - Todos os prédios 1 acréscimos ou re 
formas concluidas ou n!o 1 sem licença ou em desacordo com 
o projeto aprovado. embora n!o atendendo integralmente as ~ 
xigências referentes ~~ dimens3es 1 pé direito; âreas mini 
mas 1 espessuras de paredes, iluminaç!o 1 insolação,recdos de 
divisas e de frente e taxa de ocupação do lote, previstas 
na legislação pertinente vigente, poderão ser regularizadas 
perante ~ Municipalidade, dentro do prazo e condiç5es exigi 
das por esta Lei. 

§ 12 - s6 poder!o beneficiar-se desta lei, os in 
teressados que atendam os seguintes requisitos: 

I - Que o im6vel objeto da presente regularização obe 
deça as condições mínimas de habitabilidade, higi! 
ne e segurança, a juizo do Município; 

II- Que juntamente com o requerimento de 
ção: 

regulariza 

a) - Apresente projeto devidamente assinado por 
profissional habilitado: 

b) - Junte outros documentos que forem exigidos 
pelá Prefeitura Municipal; através de seus 6~ 
gãos competentes. 
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§ 2t - o 6rgão competente da Prefe a Munic! 
· pa.l, fará constar do cadastro .fiscal do im6vel · benefici~ 

do o n6mero e a data da presente lei. 

§ 31 - Fica estabelecido o prazo at~ 31 de de 
zembro de 1993 1 para os interessados regUlarizarem os im6 
veis objeto desta lei 1 devendo a Prefeitura Municipal pr2 
mover sua ampla divulgaçlo, 

Artigo 21 - As regularizações de que trata o arti 
go anterior ficam isentas do pagamento das multas impos 
tas pelâ Prefeitura Municipal. 

Artigo 31 - A pregente lei @Gtra em vigor na data 
de sua publicação, ~êVogadas as disposições Pm contrario. 

câmara Municipal de Araraquara1 aos 12 (doze) dias 
do mês de novembro do ano de 1993 (mil 1 novecentos e n2 
venta e três). 

UZA E SILVA 
esidente 

Publicada na birétoria do Expediente e Pessoal da 
câmara Municipal de Araraquara1 na mei(L_ 

LUZIA APARECIDA FRAGALA LARAM 
Diretora Geral 

Registradas As fls. 151 e 1581 do livro competente nl 04. 

Publicado no Jornal local, "Folha da Cidade", lraraquara, 13 

de Novembro de 1993. 


